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DECISÃO N° 3105519, DE 07 DE AGOSTO DE 2024
Processo nº 25351.855766/2021-16
AIS nº 4670566210 - GGFIS 
Autuada: EBAZAR.COM.BR. LTDA.
 

A empresa EBAZAR.COM.BR. LTDA. foi autuada em
26/11/2021 por expor à venda o produto para saúde RADIESSE
DUO, conforme acesso ao sítio eletrônico
www.mercadolivre.com.br (anúncio 1952775058), em
07/10/2021, sem AFE para tal atividade, infringindo o artigo 21
da Lei nº 5.991/73 e os artigos 2º e 50 da Lei nº 6.360/1976. A
conduta foi tipificada no artigo 10, inciso IV e XXIX da Lei nº
6.437, de 1977.

Notificada da autuação em 14/04/2022 (fls. 54 do SEI
2371368) a Autuada apresentou sua defesa
tempestivamente, via sistema Solicita (expediente Datavisa nº
2562984/22-6), conforme mostra o Relatório de Fluxo de
Tramitação do processo no sistema de informação Datavisa (fls.
56 do SEI 2371368). Em suas alegações de defesa, a Autuada
afirma não haver tipicidade para a conduta, portanto não deve
haver responsabilização administrativa. Argumenta que,
conforme a Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) o
MercadoLivre é classificado como provedor de aplicação de
internet, que por meio da plataforma www.mercadolivre.com.br
disponibiliza espaço virtual para que pessoas e empresas
realizem operações de compra, venda, anúncio e envio de seus
produtos por meio da internet. Informa que, no seu modelo de
negócio os usuários vendedores anunciam seus produtos
mediante a anuência com os Termos e Condições gerais do site e
seu anexo. Diz que os vendedores da plataforma são
ostensivamente informados a respeito dos produtos que podem e
que não podem ser comercializados no site.

Afirma ter responsabilidade limitada à natureza de
sua atividade (inciso VI do artigo 3º do Marco Civil da Internet),
podendo ser responsabilizada apenas no caso de
descumprimento do que dispõe o caput do artigo 19 e seu §1º da
da Lei nº 12.965/2014. Afirma que legalmente não pode e nem
realiza o monitoramento do conteúdo postado por terceiros.
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Relata os mecanismos de remoção dos anúncios irregulares e as
parcerias com órgãos públicos, bem como, as providências na
remoção do anúncio irregular e as ferramentas e acesso direto às
denúncias disponibilizados para a Anvisa. Ressalta que com a
indicação dos anúncios irregulares através do endereço URL o
Mercado Livre é capaz de identificar, inequivocamente, o
conteúdo irregular localizado pelo órgão público.

Afirma que as normas mencionadas no AIS são
direcionados para empresas fabricantes e comerciantes de
alimentos sujeitos a regulamentação da ANVISA, como regras
específicas para registro, publicidade e autorização para o
funcionamento.

Requer a declaração de nulidade do auto de infração
e o arquivamento do processo administrativo. Subsidiariamente,
em caso de manutenção da autuação, entende ser aplicável
penalidade mínima, considerando a atenuante do inciso III do
artigo 7º da Lei nº 6.437/1977, por sua postura proativa em
retirar anúncios irregulares do ar e diante de sua parceria com
órgãos públicos SEI 2949561).

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437, de 1977, manifestou-se em 18/05/2022 (fls.
59/63 do SEI 2371368) pelo arquivamento do AIS,  em razão da
não necessidade, por parte dos sites considerados "e-commerce",
de terem AFE para realizar propaganda ou exposição à venda,
por se tratar de conteúdos publicados por terceiros em suas
plataformas. Conclui, dessa forma, que a empresa autuada é
parte ilegítima para configurar no polo passivo da presente
autuação. 

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina a Lei nº
9.873/99.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437/77.

No mérito, verifico assistir razão à área autuante
quanto ao arquivamento do AIS, pois no que se refere à
exposição à venda de produtos sem Autorização de
Funcionamento, não há dispositivos na legislação vigente que
regulem e determinem a necessidade de AFE para sites que
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exerçam o comércio pela modalidade de marketplace, motivo
pelo qual tomo a manifestação de fls. 59/63 do SEI
2371368 como fundamento para esta decisão, a teor do que me
permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 1999, passando a
mesma a integrar este ato.

Diante do exposto, determino o arquivamento do
presente Processo Administrativo Sanitário, tendo em vista a
improcedência do AIS em epígrafe.

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.

A presente decisão também segue assinada pela
Coordenadora de Atuação Administrativa e Julgamento das
Infrações Sanitárias, ou pela sua substituta, que ratifica o
arquivamento do processo.

 
YURIÊ LOPES PONTE DE OLIVEIRA

Autoridade Julgadora - Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE-4/ANVISA

Documento assinado eletronicamente por Yurie Lopes
Ponte, Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, em 07/08/2024, às 12:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
Documento assinado eletronicamente por Patricia Cristina
Antunes Sebastiao, Coordenador(a) de Atuação
Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias,
em 08/08/2024, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3105519 e o código CRC 416EE6F0.
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